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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

. M\INICIPIO DE SA9"yISç,NIE_P9.§,HI, 1(i" .*xâ,:f.# a: . .t....;....
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

' TEHMd DE REFEnÊncr.q, urspENSA DE LICITAÇÃo rs
Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Sêcretaria Municipal de Obras e Saneamento ,

Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues,Bitencourt '

,"'I
r. JUSTTFTCATTVA DA CO\{PRA:

A compra de peças e'Contratação de serviços para o reparo do CAMINHAO

lr

^

IVECO, PLACA JAP6H81 CAMINHÃO VOTVO, PLACA JCL8B4O, fAZ-SE NECESSáriA

pois este veículo supre uma demanda muito alta no município, por este" motivo ele não

pocle ficar paraclo. '

Considera-se corno urn probleína a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito cle primar pela prestação do serviço do município com
nrelhorqua1idadeequeatendaJodas.e§pxigê.ncias'ç'qliçttadas',-t.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS E CqNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS P,ARA ATENDER

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

3. DAS ESPECIFTCAÇÔES DO OBipiO: '

A secretaria de Municipal dê Obtas precisa de fazer a contratação para suprir a

aita dernanda dos serviços da n$sma, da forma correta dentro da normaliclade.

4. DA F'UNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tenclo em vista a grande quantidade de locais em nosso rlunicípio quie necessitam

de manuienção atiaves do uso do CAMINHÃO IVECO, PLACA JAP6HB I CAMINHÃO
VOLVO, PLACA JCL8B40, que laõ"de deriianda óõilstàóte .,,,, .rréo.qüipamento, há a
necessidade de .se adquirir um produto de qualidade e que atendem as expectativas da
administração municipal quanto a durabilidade, potência, e facilidade da manutenção .

í

caso seJa necessaflo.
t'l:'i lrr.

.Y

Finalidade: , ORDEM DE CON/PM
SECRETARIA DE OBRAS.

PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total
1" 1" UN AUTOMATICO MOTOR DE PARTIDA Rs 680,00 .R$ 680,00
2 1 UN PORTA ESCOVA ALTERNADOR R$ 18o,oo R$ 180,00
5 1"'' svÇo CONSERTO PARTE ETET.RICA /J]JT' .i]: ,.

Rs 400)00 Rs 4oo,oo
4 1 SVÇO MÃO DE OBRA CONSERTO ARRANQUE R$ 680,00 Rs 680,00
5 L svÇo' CONSERTO MANGA AR CONDICIOANDO Rs 683,00 Rs 683,00

6 t UN PINHAO BB KB FIAT R$ 600,00 R$ 600^00

7 1". .r,rri;r UN R EG UtADCIR"V,OLTAG.EM.24V ALTE RNADO R Rs 490,00 Rs 4e0n0
õ L UN ANEL AJUSTE CURTO ALTERNADOR ROLAMENTO R$ 3o,oo R$ 30,00 .

9 l- UN l_o RrA- ES§avA.A LI l?V Q R5 120,00 Rs 120,00
1_0 t svÇo REVISÃO ARRANOlJE R$ 650,00 Rs 650,00
TT t svÇo coNSE RTÓ ÁR ôotrloÍcottnoo R$ 8âo,oo R$ 880,00
t2 L svÇo CONSEffO ALTERNADOR Rs 380,00 Rs 380,00

TOTAL R$ 2.592,00
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Em decorrência de termos qr",e prestar atendimento diário a servidores e

população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sern falhas. pois as falhas
aaarÍetam graves' transtornos à'âtlniihiStrâÇã.o ê'cÜiísêQüentemente âos munícipes que

necessitam dos serviços públicos.
Assim, sugeie-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a

execução do objeto acima especiÍicado; sob o critério de julgamento de menor valq'
global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da

Administração.
Em análise das opções disponíveis,"constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas umaPessoa Jurídica, por ury.válor cefto e determinado do que várias Pessoas

Jurídicas, podendo ocorrer pedi{os de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econôtnica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14 133121

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÁO:
O objeto deste Termo de Referêneiarserá'prestado'de forma diteta..
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Aclministração. '

6. DA EXBCUÇAO DO OBJETO:.

6. 1 DAS OBRIGAÇOES. OA.CONTR"ATAIT{TE :

. uvi, ., &rif : ?7rd.... r, i. 1... - -.. :rá....r'...-.- -" .,.,. ..

]l

ç..1 . 1. Efetuar o p4ga$çlrtf devido pela execução do obj e1o contratado, no
prazo estabelecido, desde que cpmpridas todas as formalidades e exigências previstas;

6 I 2 Aplicar as'penalidades regulamentares e contratuais;
6. 1.3 Cumprrc e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
,6.1.4 NotiÍicar, por escrito quan{o necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sançãci;

6. 1 .5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução
e correção das falhas eventualmente detectadas;

.r. l. r,ri.r,, \:....1r.r..,,,.-.,i.7 !\tri-.:?.§. .

6.2. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:
. 6,2.1. A CONTRATADA deverá responsabilrzar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo .

nà execução do objeto contratado. I
6 2 2 A CONTRÃtitDe dêverá responsabilizar-se pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do : í
CONTRATO. '" 't', ': ':: :;'," " '- I " ',.Í ' "',r"ír"\': 'i

'6.2.3. A CONTRATiADh deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidüde com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO

7. DA GESTÁO E FTSCAT,IZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Além disso, o
fiscal designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

4
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELBÇÁO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor ofefta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte docuúentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.733121, as habilitações flrscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisit-os:

1' - a inscrição "nô'Üàãaitiô'1'dê-'pe§§óá§'Êísicas (CPF) oü no Cadástro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

Ii - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se.
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividadeç
cornpatível com o objeto contratual;' '

,III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do ' e

domicílio ou sede do licitante, otÍ'outra equivalente; na t'orma da lei;
lV - a regularidade refatiVp à Seguridacle Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociqis instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para complovar sua capacidade técnica a contratada dçverá aprqsentar Atestado

de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de Íbrma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

_, r. .' r i::t.:.1i4G,ráí*\íi--(c:.;i,Íâr1ri'aijr\Fa::.r*rriririrÊ€::8... --, , .. ,.,,,{, ...1,. ',r.*rar"

9" CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
. 9.1. Os.recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatorio da contadoria em anexo a este Termo.
*

t0.
'"..i.,,

ESTIMADO DA AQUISIÇAO:

:

:i i.'{:rqiipdí{h:!:{'ii"-r:rtii}i :,.I r{ir} : rr,ldorÀti}rB'-r'

lt DA GARANTIA .i,
A garantra dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

F-abricante.

,.
12 CRITERIOS DE MEDIÇAO E DP PAGAMtrNTO:

O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo setor competente' Para pâgdmento; a'emp'réS'aieVtiaepfe§En'fát'à*CONTRATAÍ{TE a Nota'Ti§cál ' -
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
deposito etn conta corrente, na agênc.ia e estabelecimento bancário indicado pel4'

Será cqnsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem . r
'bancârtaparapagamento...,.,'!.::gi-,..''.i'\,1F..'ll

A CONTRATANTE não serpspfusabitrizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA,4ue porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRAÍaDA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docunrentaçãoapresentada.

I
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13 DA'LEGISIAÇÃO: 4l' !r7 ' :?:*.' '\ ,(.'7--'1, :"*x'*, 1:

A contratação será realtzada^cpín' f,pndamento naLei Federal 14.I3,31202I, devendo
observar as leis, decretos, regllamentação, portarias e normas federais, estaduais e

municipais diretamente e indirêtamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.1331202I.

São Vicente do Sul-RS, 02 de março de 2026.
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